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Declaração de Contrapartida

Declaro sob as penas da lei, e em conformidade com a Lei das

Diretrizes Orçamentárias de n° 1265/2014 e com a lei complementar n° 101,

de 04 de maio de 2000, que dispomos dos recursos orçamentários, no valor

de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta reais) para participação, a

título de contropartida, no repasse de recursos destinados a execução de

obras de Pavimentação de Ruas, no município da Ilha de Itamarocá,

objeto do programa Planejamento Urbano 2013, cv Siconv 027490/2015.

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 15.451.0151 da

Lei Orçamentária n° 1.274 de 09 de janeiro de 2015, conforme cópia em

anexo.

Ilha de Itamaracá, 14de julho de 2015.
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